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ATA N.'237ICNE/XV

No dia vinte e seis de abril de dois mil e dezanove teve lugar a re numero

uniõesduzentos e trinta e sete da Comissão Nacional de Eleições, na sala de

sita na Av. D. Carlos I, n." 128 - 7." andar, em Lisboa, sob a presidência do

Senhor |uiz Conselheiro fosé Vítor Soreto de Barros e com a presença dos

Senhores Drs. Francisco José Martins, Carla Luís, |oão Tiago Machado, ]oão

Almeida, Álvaro Saraiva, Mário Miranda Duarte e Sérgio Gomes da Silva. ----
A reunião teve início às 14 horas e 30 minutos e foi secretariada por mim, João

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

O Senhor Presidente deu nota da forma como decorreu a Sessão Solene

Comemorativa do 45." Aniversário do 25 de Abril de 7974, na Assembleia da

República.

2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

Atas

2.01 - Ata da reunião plenária n.o 235/CNE/XV, de 16 de abril

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 235/CNE /XY, de 16 de abril,

cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de todos os

Membros que participaram na reunião a que respeita. -_--_.
Gestão

2.02 - Conta de Gerência 2018

A Comissão tomou conhecimento dos mapas que consolidam a Conta de

Gerência da CNE relativa ao ano de 2018, cujas cópias constam em anexo à

presente ata, e deliberou aprovar, por maioria, com a abstenção dos Senhores
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Drs. Francisco José Martins e joão Tiago Machado, a referida Co\ ae I

Gerência, nos termos do disposto na alínea c) do n.o 1do artigo 21.' do 
U

Regimento da Comissão, devendo ser dado seguimento aos atos subsequentes.

O Senhor Dr. |oão Tiago Maúado aPresentou a seguinte declaração:

"Abstioe-me no ponto 2.02 da ordem de trabalhos, não por ter qualquer desconfiançn

quanto a quem elaborou a conta de gerência de 2018, mas sim - e tao só - por não me

considerar dotado ilas competências técnicas para análise das mesmas.»»

Processos PE-2019 - Neutraliilade e imparcialidade / Publicidade inglitucional

2.03 - Pedidos de parecer em matéria de Publicidade Institucional

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE,/2018/105, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, com a abstenção dos Senhores Drs. Mário

Miranda Duarte e Sérgio Gomes das Silva, transmitir o seguinte

CM Elvas I Pedido de parecer I Publicidade institucional (divulgação de

atividades culturais iunto dos munícipes) - Processo PE.P-PPl2Olglíl

"O n." 4 do artigo L0.' da l-ei n.' 72-A/2015, de 23 de iulho, proíbe a publicidadt

institucional por parte ilos órgãos do Estado e da Administração Pública de atos,

programas, obras ou seroiços, salao em caso de graoe e urgente necessidade pública.

Esta proibiso oigora desde a data da publicação do deteto que marque a data da

eleição, até ao final do período eleitoral.

Para explicaçãa e dmsificaçdo desta norma, fez a Comissãa Nacional de Eleições

publicar, no seu sítio da lnternet, uma'Nota lnformatirsa' no dia 6 de março p.p., e uma

'Nota ile esclarecimento' no dia 13 de março p.p., sobre a matéria da publkidade

institucional, em resultado da jurisprudência do Tribunal Constitucional.

Assim, a dbulgação das atioidades que a Câmara Municipal pretende desenaolaet deoe

respeitar aquela norma legal e xr orientada pelas refeiilas notas informatioas da CNE,

ile que se destaca, com interesse para o presente processo, os seguintes exceÍtos:

"17. Entenile a Comissão Nacional de Eleições que a urgêncía e a gaa'idade preoistas

na parte final do n." 4 do artigo 10.' da ki n.' 72-A20L5 não têm, necessariamente,

caráter cumulatioo: para além dos casos e situações de necessidade simultaneamente
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graae e urgente, está também excecionada da proibição a publicidade in ucional
que corresponda a necessidade pública urgente, mesmo que relatioament atos,e

obras ou seraiços que não enoolaam situações dc graaidnde reconhecida.

18. Assim, é aceitáoel que as entidndes públicas aeiculem determinado tipo de
comunicações para o público em geral, informanilo sobre bens ou seraiços por si
disponibilizados, quando tal comunicação seja imprescindíoel à sua lruição pelos
cidadãos ou seja essencial à concretização das suas atribuições.

Encontram-se nestas situações aceitfuteis, por exemplo, anúncios de festiaidades
tradicionais com caráter regular ou informação relatioa a atioidades sazonais para
certas camadas da população, campanhas para a promoção da saúde e a preoenção da
doença, etc.

19. Nao se encontram abrangidos pela proibição comunicações informatioas e sem
caráter promocional, como sejam aaisos e anúncios sobre condicionamentos de

trânsito e similares ou com indicações sobre alterações das condições de

funcionamento de seruiços (mudanças de horário ou de instalações), etc.

20. A proibição legal de publiciilade institucional não impede também o cumprimento
dos deoeres ile publicitação de informações imposto legalmente, como é o caso de
aaisos ou painéis relatiaos à legislação de licenciamento de obras, ou das publicações
em Diário da República, bem como ilas publicações obrigatórias rcalizadas em

publicação institucional ou por editais e outros meios. Nestes casos, a publicitação
deae conter somente os ekmentos que a respetiaa legislação exija.

21. Tais comunicações, porém, nãa Lrylem, eln eqsa dgum, ltpicular ou ser
acompanhadas de imaçens, exgressões ou outros elementos encomiisticos ou de

natureza promocional , deoendo cingir-se aos que identifiquem clara e

inequiaocamente o promator da mmsagem e ao conteúdo factual estritamente
necessarlo. »>

CM Serpa I Pedido de esclarecimento I Boletim informativo municipal -
Processo PE.P -PP l20l9l 54

"As entidades públicas, dcsignadamente os órgãos das autarquias locais e os rcspetioos

titulares, estão sujeitos a especiais deoeres de neutralidade e de imparcialiilade ilesde a

data ila publicação do decreto que marca o dia das eleições. lsso signrfica que não podem

interoir, direta ou indiretamente, na campanha eleitoral, nem praticar atos que, de

algum modo, faaoreçam ou prejudiquem uma candidatura ou uma entidailc proponente

em detrimento ou aantagem de outra, ileoendo assegurar a igualilade de tratamento e a

imparcialidade em qualquer interoenção no exercício das suas funções (artigo 57." da

LEAN.

Estes princípios deoem ser respeitados em qualquer publicaçno autárquica, traduzindo-

se, quer na equidistância dos órgãos das autarquias locais e das seus titulares em relação
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às pretetsões e posições das oárias caniliilaturas ao ato eleitoral, Auer a;\a 
i

necessária abstenção ila prática de atos positiztos, ou negatittos, em rclaçãa a estas, 
Ú

passíoeis dz interferir no processo eleitoral.

Nessa meiliiln, uma publicaçno autárquica (órgão ofcial de comunicação de um

município ou fteguesia), respeitanih a caüncia regular ila sua periodicidade, ileae ter

um conteúilo objetirso e ndo pode ter uma função de promoção, ilireta ou indireta, dc um

candidato, de uma caniliilatura ou de partido político, quer atraaés do texto, quer ilas

imagens utiliudas.

Por outro lailo, o n." 4 ilo artigo L0." da Lei n.'72-A/2015, de 23 de julho, proíbe a

publicidaile institucional por parte dos órgãos ilo Estado e ila Administração Pública dc

atos, programas, obras ou sentiços, saltto em caso de grarte e urgente necessidade

pública. Esta proibição t;igora desde a data da publicação ilo deueto que marque a data

da eleição, até ao final do período eleitoral.

Conforme derioa da nota informatiaa aprotsaila pela CNE em 6 ile março p.p.t

«Relatioamente aos meios dc difusão, de acordo com a jurisprudência do Tribunal

Constitucional, deoem considcrar-se incluíilos todos os seroiços ou meios que,

habitualmente, são adquiridos para publicidaile, mesmo que iá façam parte do

património da entidaik pública (como outdoors, etc.) ou que seiam realiztdos por

seroiços iln entiilade pública (como imprensa institucional ou departamentos internos de

comunicafio).»

Assim, o conteúdo de qualquer publicação municipal e a dioulgaçao ilas atiaidades que a

Cômara Municipal pretenile desenoolaer deaem respeitar aquelas normas legais e ser

oimtailas pela referida nota informativa da CNE, ile que se ilestaca, am interesse para

o presente processo, os seguintes excertos:

"18. Assim, é aceitáoel que as entidades públicas aeiculem determinado tipo de

comunicações para o público em geral, informando sobre bens ou seruiços por si

disponibilimdos, quando tal comunicaçãa seja imprescindfuel à sua fruição pelos

cidadãos ou seja essencial à concretização ilas suas atribuições.

Encontram-se nestas situações aceitáaeis, por exemplo, anúncios de festioidades
tradicionais com caráter regular ou informaçõo relatioa a atiaidades sazonais para

ceúas camadas da populaçao, campanhas para a promoção da saúde e a preoenção da

doença, etc.
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79. Nãa se encontram abrangidos pela proibição comunicações informati Setl
caráter promocional, como sejam atsisos e anúncios sobre condicionamen de

dctrânsito e similares ou com indicações sobre alterações das condições

funcionammto de seroiços (mudanças de horário ou de instalações), etc.

20. A proibição legal de publicidade institucional não impede também o cumprimento
dos deaeres ile publicitaçãa de informações imposto legalmente, como ê o caso de

aakos ou painéis relatiaos à legislação ile licenciamento de obras, ou das publicações
em Diário da República, bem como das publicações obrigatórias realizadas em
publicação institucional ou por editais e outros meios. Nestes casos, a publicitação
deae conter somente os elementos que a respetioa legislaçõo exija.

21. Tais comunicações, porêm, não podem, em caso algum, aeicular ou ser
acompanhadas de imagens, expressões ou outros elementos encomiásticos ou de

naturez.a promocional, deoendo cingir-se aos que identifiquem clara e

inequioocamente o promotor da mensagem e ao conteúdo factual estritamente
necessário ."

Mais se destacam os Acórdãos do Tribunal Constitucional que contêm exemplos de

mensagens não aceitáoeis à luz das referiilas normas legais, que se encontram citados na

nota informatiaa da CNE."

Águas de Gaia I Pedido de parecer I Publicidade Institucional - Processo

PE.P-PPl2019ls9

"O n.' 4 do artigo 10." da ki n," 72-A2015, de 23 de julho, proíbe a publicidade

institucional por parte ilos órgãos do Estado e da Administraçdo Pública ile atos,

programas, obras ou seraiços, saloo em caso de grazse e urgente necessidade pública.

Esta proibi@o ztigora desde a data ila publicação do decreto que marque a ilata ila

ekiçao, até ao final do período eleitoral.

É aceitáoel, contudo, "(...) que as entiilailes priblicas aeiculem determinailo tipo de

comunicações para o público em geral, infurmando sobre bens ou seniços por si

clisponibilimdos, quando tal comunicação seja imprescindíoel à sua fruição pelos

ciiladãos ou seja essencial à concretiução das suas atribuições.

Encontram-se nestas situações aceitáoeis, por exemplo, anúncios ile festioiilades

tradicionais com caráter regular ou informação relatioa a atioiladcs samnais para certas

camadas da população, campanhas para a promoção da saúde e a preoenção ila doença,

etc."

J
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Sucede, porém, que aquelas comunicações para o público "(...) nãa podem, caso

algum, oeicular ou ser acompanhadas de imagens, expressões ou outros elemcn

elogiosos ou de naturezt promocional,"

As comunicações para o público deaem cingir-se aos elementos que identifquem clara e

inequioocamente o promotor ila mensagem e ao conteúdo factual estritamente

necessário,o

A informação constante dos documentos de dioulgação remetidos em anexo ao pedido de

parecer é objetioa e destina-se a dioulgar à população o concurso em causa.>»

CM Vila Verde I Pedido de parecer I Publicidade Institucional

(RequaliÍicação e Modernização das Instalações da Escola Básica) -
Processo PE.P -PP I 2079 17 O
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|F Canidelo I Pedido de parecer I Publicidade institucional (divulgação

do concurso EcoDesign) - PÍocesso PE.P'PPl2o19l62

"O n.' 4 do artigo 10." da Lei n.' 72-A2075, de 23 de iulho, proíbe a publiciilade

institucional por parte dos órgãos do Estado e da Administração Pública de atos,

programas, obras ou smtiços, salao em caso de graoe e urgente necessidade pública.

Esta proibição oigora ilesde a data da publicação do decreto que nwrque a data da

eleiçõo, até ao final do período eleitoral.

Tal como esclarecido na nota informatioa:

\

V

"é aceitáoel que as entidades públicas aeiculem dtterminado tipo de comunkações para o

público em geral, informando sobre bens ou seroiços por si disponibilizndos, quando tal
comunicação seja imprescindíttel à sua fruiçdo pelos cidailãos ou s4a essencial à

concret iznção das suas a t ribuições.

Encontram-se nestas situações aceitáoeis, por exemplo, anúncios de festiaidades
tradicionais com caráter regubr ou informaçao relatiaa a atiaidades sazonais para

certas camadas da população, campanhas para a promoção da saúde e a preoenção da

doença, etc."

Sucedc, porém, que aquelas comunicações para o público "(...) não podem. em caso

algum, aeicular ou ser acompanhndas de ímagens, expressões ou outros elementos

elogiosos ou de natureza promocional, ileuendo cingir-se aos que identifiquem clara e

inequioocamente o promotor da mensagem e ao conteúdo factual estritamente

necessúrio ."
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"O n," 4 do artigo 10.' da Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho, proíbe a p licidade

institucional por parte dos órgãos do Estado e da Administração Pública de atos,

programas, obras ou seroiços, sahto em caso de grarse e urge te necessidade pública.

Esta proibição oigora desde a data da publicaçdo do decreto que flarque a data da

eleiçõo, até ao final do períoda eleitoral.

Nos temos da nota informatioa da CNE - com respaldo na jurisprudência

mnstitucional - "encontram-se proibidos todos os atos de comunicação que tisem,

ilireta ou indiretamente, promooer junto de umt pluralidade de destinatários

inilcterminados, iniciatiaas, atiaidades ou a imagem de entidade, órgão ou sentiço

público".

A título exemplificatiao, estão nessas situações:

- (...) mensagms que refletem uma atituile proatioa da instituição na promoção da

qualidade dc oida dos habitantes (como por ex. " Continuam a decorrer a bom ritmo as

obras de instalação de redes de saneamento básico" ou "o futuro será certamente melhor,

mais limpo e melhor para todos em matéria ambiental" ).

Ou mesmo, tão só, a utilização ile uma linguagem ailjetioaila e promotora ile

obtas e iniciatioas ila instituição (como a beneficiação dc ruas, requalificação ile

determinadas zonas, a iliminuiçdo de taxas ou a oferta de liaros escolares), (negrito

nosso)

Como exceção, a Comissão tem consiilerado aceitáael que as entidades públicas aeiculem

determinado tipo de comunicações para o público em geral, informanilo nbre bens ou

seroiços por si disponibilizndos, (por exemplo, anúncios de festiaidades tradicionais com

caróter regular) quando tal comunicação seja imprescinilfuel à sua fruição pelos

ciiladãas ou seja essencial à concretização das suas atribuições.

Quanto às inaugurações - conforme dccone ila nota ile esclarecimento sobre publiciilaile

institucional - a CNE esclnreceu que os órgãos do Estada e da Administração Pública

não estão, no desenwloimento das suas atioidades, impedidos quanto à sua realização

ou na participação em eaentos (conÍerências, assinaturas de protocolos ou

inaugurações).
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Contudo - e nos termos da mesma nota de esclarecimento - não poderão os

Estado e da Ailministração Pública utilizar:

- suportes publicitários ou de comunicação (lioros, reoistas, brochuras, flyers, conoites,

cartazÍs, anúncios, mailings, etc, quü sejam contratados externamente, quer sejam

realimdos por meios internos financiados com recursos públicos) que, nomeadamente,

contenham slogans, mensagens elogiosas ou encómios à ação do emitente ou, mesmo não

contenilo mensagens elo§osas ou dt encómio, não reoistam graoidade ou urgência, ou

- posts eln contas oficinis de redes sociais Ete contenham hashtags promocionais,

slogans, mensagens elo§osas ou encómios à ação do emitmte."

CM Castelo Branco I Pedido de paÍecer I Publicidade institucional

(realização de eventos) - Processo PE.P-PP|2O19|72

"O n.' 4 ilo artigo L0.' da ki n.' 72-A2015, de 23 de iulho, proíbe a publicidade

institucional por parte ilos órgãos do Estado e da Administração Pública de atos,

programas, obras ou seroiços, saloo em caso de graoe e ulgente necessiilade pública.

Esta proibição oigora desile a ilata ila publicação do decreto que marque a ilata da

eleição, até ao final do período eleitoral.

Entendt a Comissão Nacional ile Eleições que é aceitfutel que as entiàailes públicas

oeiculem determínado tipo de comunicações paru o público em geral, informanda sobre

bens ou seroiços por si disponibilizailos (por exemplo, anúncios ile festioilailes

tradicionais com caráter regular), quanilo tal comunicação seja imprescinilíztel à sua

fruição pelos ciiladãas ou seja essmcial à concretiução ilas suas atribuições.

Quanto às inauguruções - conforme decorre ila nota ile esclarecimento sobre publicidaile

institucional - a CNE escllreceu que os órgãos do Estado e da Administração Pública

não estão, no desenaoloimento das suas atioidailes, impedidos quanto à sua realiução

ou na participação em eoentos (conferências, assinaturas de protocolos ou

inaugurações).

Contuilo - e nos termos da mesma nota de esclarecimento - não poderãa os Órgãos do

Estado e da Administraçao Pública utilimr:

*\

ll
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- suportes publicitários ou ile comunicação (lioros, reoistas, brochuras, flyers, aites,

cartazes, anúncios, maílings, etc, queÍ sejam contratados externamente, quer

realizados por meios internos fnanciados com recursos públicos) que, nomeadamente,

mntenham slogans, mensagms elogiosas ou encómios à ação do emitente ou, mesmo não

contendo mensagens elogiosas ou de encómio, nãa reoistam graoidade ou urgência, ou

- posts em contas oficiais de reiles sociais que contenham hashtags promocionais,

slogans, mensagens elogiosas ou encómios à ação do emitente.

Assim, deoem os materiais em causa ser analisailos à luz ilo que foi anteriormente

sobredito."

CM Vinhais I Pedido de parecer I Publicidade institucional (publicação

do Boletim Municipal) - PÍocesso PE.P-PPl2Olgl77

"As entidades públicas, designadamente os órgãos das autarquias locais e os respetioos

titulares, estão sujeitos a especiais deaeres de neutralidailc e ile imparcialidade desde a

ilata da publicação do ilecreto que marca o dia das eleições. lsso significa que niÍo podem

interair, direta ou indiretamente, na campanha eleitorul, nem praticar atos que, de

algum modo, faooreçam ou prejudiquem uma candidatura ou uma entidade proponente

em dctimento ou oantagem de outra, deoendo assegurar a igualilaile de tratamento e a

imparcialiilade em qualquer interoenção no exercício ilas suas funções (artigo 57." da

LEAR).

Estes princípios deoan ser respeitados em qualquer publicação autárquica, traduzindo-

se, quer na equidistância ilos órgãos das autarquias locais e dos seus titulares em relação

às pretensões e posições das oárias candidaturas ao ato eleitoral, quer ainda na

necessária abstenção ila prática de atos positittos, ou negatioos, em relação a estas,

passíI)eis de interfeir no processo eleitoral.

Nessa meilida, uma publicação autárquica (órgão ofickl de comunicaçãa de um

município ou freguesin), respeitando a cadência regular ila sua peiodicidade, dme ter

um conteúilo objetioo e não pode ter uma função dc promoção, direta ou indireta, de um

candidato, de uma candidatura ou de paúido político, quer atraoés do texto, quer das

imagens utilimdas.
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Por outro lado, o n." 4 do artigo 10." da Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho, p íbe a

publicidade institucional por parte dos órgãos do Estado e da Administração Públ lca

atos, programas, obras ou seraiços, saloo em caso de graoe e urgente necessidade

pública. Esta proibiçao oigora desde a data da publicação do decreto que marque a data

da eleiçio, até ao final do períoilo eleitoral.

Conforme deioa ila nota inÍormativa aproaada pela CNE em 6 de março p.p.,

" Relatioamente aas meios de difusão, de acordo com a juisprudêlcia do Tribunal

Constitucional, ileaem consiilerar-se incluídos toilos os sentiços ou meios que,

habitualmente, são ailquiridos para publicidade, mesmo que já façam parte do

património ila entidade pública (como outiloors, etc.) ou que sejam rmlizados por

seroiços ila entiilade pública (como imprensa institucional ou departamentos internos de

comunicação) ."

Assim, o conteúdo de qualquer publicação municipal e a dioulgação das atioidades que a

Câmara Municipal pretende desenooloer deaem respeitar aquelas normas legais e ser

orientadas pela referida nota informatizta da CNE, ilc que se destaca, com interesse para

o presente processo, os seguintes excertos:

«18. Assim, é aceitáoel que as entidades públicas oeiculem determinado tipo de

comunicações para o público em geral, informando sobre bens ou seraiços por si
ilisponibilizailos, quando tal comunicação seja imprescindíoel à sua fruição pelos

cidaüos ou seja essencial à concretimçõo das suas atribuições.

Encontram-se nestas situações aceitáaeis, por exemplo, anúncios de festirtidades
tradicionais com caráter regular ou informaçãa relatioa a atioidades sazonais para

certas camadas ila população, campanhas para a promoção da saúde e a preaenção da

doença, etc.

79. Não se enconttam abrangidos pela proibição comunicações informatiaas e sem

caráter promocional, como sejam aoisos e anúncios sobre condicionamentos de

trânsito e similares ou cofl indicações sobre alterações das condições de

funcionamento de seraiços (mudanças de horário ou de instalações), etc.

20. A proibição legal de publicidade institucional não impede também o cumprimento
dos deaeres de publicitação de informações imposto legalmente, como é o caso de

aoisos ou painéis relatiaos à legislação de licenciamento de obras, ou das publicações

em Diário da República, bem como das publicaçoes obrigatórias realimdas em

publicação institucional ou por editais e outros meios. Nestes casos, a publicitação
deae conter somente os elementos que a respetiaa legislação exija.

2L. Tais comunicações, porém, não oodem, em caso alsum, oeicular ou ser

acompanhadas de imaçens, expressões ou outros elementos encomiásticos ou de

t/
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natureru promocional, deaendo cingir-se aos que identiliquem c e

inequioocamente o promotor ila mensagem e ao conteúdo factual estrita
necessário ."

mente

Mais se ilcstacam os Acórdãas do Tribunal Constitucional que contêm exemplos de

mensagens não aceitfuteis à luz ilas refeiilas normas legais, que se encontram citados na

nota informatioa da CNE.

Quanto às inaugurações - conforme decorre da nota de esclarecimento sobre publicidade

institucional de 1.3 de nurço - a CNE esclareceu que os órgãos ilo Estailo e da

Administração Pública não estiio, no desenwloimento das suas atioidades, impeiliilos

quanto à sua realiução ou na participação em eoentos (conferências, assinaturas de

p ro to colos o u inau gur ações ).

Contuilo - e nos termos da mesma nota ile esclarecimento - não poderdo os Órgãos do

Estailo e ila Administração Pública utiliztr:

- suportes publicitáios ou de comunicação (lioros, reoistas, brochuras, flyers, conaites,

cartares, anúncios, tailings, etc, quer sqam contratados externamente, quer sejam

realizados por meios internos financiailas com recursos públicos) que, nomeadamente,

contenham slogans, mensagens elogiosas ou encómios à açdo do emitente ou, mesmo não

contendo mensagens elo§osas ou de encómio, não reaistam graoidade ou urgência, ou

- posts em contas oficiais de redes sociais que contenham hashtags promocionais,

slogans, mensagens elogiosas ou encómios à ação do emitente.»> --------------

CM Mogadouro I Pedido de parecer I Publicidade institucional

("Presidências Abertas") - Processo PE.P-PP/2019178

"O n.' 4 do artigo 1.0.' da Lci n." 72-AnU.5, de 23 de julho, proíbe a publicidade

institucional por parte dos órgãos do Estado e da Administração Pública de atos,

programas, obras ou seraiços, salao em caso de graoe e urgente necessidade pública.

Esta proibição oigora desde a data da publicaçdo do decreto que marque a data da

eleição, até ao final do período eleitoral.

As sessões em causa "Presidências Abertas», tal como descritas, não são proibidas.

Contudo, e por força do disposto no n.o L, do artigo 57.', dn Lei n.' 1.4/79, de 16 de maio

(aplicáztel à eleição do Parlamento Europeu por força da disposto no artigo L." da Lei n.'
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74/87, de 29 de abril (Lei Eleitod do Parlamento Europeu) "Os ór7ãos do Est' das

Regiões Autónomas e das autarquias locais, das demais pessoas colectiaas de direito

público (...) bem como, nessa qualidade, os respectit:os titulares, não podem interttir

directa ou indfuectamente em campnnha eleitoral nem praticar quaisquer actos que

faaoreçam ou prejudiquem uma candidatura em detrimento ou oantagem dc outra ou

outras, deztendo assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialidaile em qualquer

interoençãa nos procedimentos eleitorais.», pelo que os respetiaos titulares dos órgõos

drc autarquias locais que participem nas mencionadns sessões, estão obrigados a

cumprir estritamente os deoeres de neutralidnde e imparcialilade a que estãa

ainculados, pelo que as referiilas sessões não podem ter uma funçao de promoaer ou

denegrir, direta ou inilireta, quaisquer candidatos ou candidaturas ao ato eleitoral em

"17. Entende a Comissão Nacional de Eleições que a urgência e a glaailatfupreoistas
na parte final do n.' 4 do artigo 70.' da Lei n." 72-A/2015 não têm, necessariamente,

caráter cumulatiao: para além dos casos e situações de necessidade simultaneamente
graoe e urgente, está também excecionada da proibiçao a publicidade institucional
que corresponda a necessidade pública urgente, mesmo que relatiaamente a atos,

obras ou seraiços que não enoolaam situações de graoidade reconheci.da.

Y

CM Moura I Pedido de parecer I Publicidade institucional (Plano

Educativo para o Sucesso e Inovação) - Processo PE,P-PP|2O79|79

«O n.' 4 do artigo 10." d-a Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho, proíbe a publiciilade

institucional pol parte dos órgãas ilo Estado e da Administração Pública dc atos,

programas, obras ou seruiços, salao em caso de graoe e urgente necessiàade pública.

Esta proibiçao zsigora desde a data da publicação do decreto que marque a data da

eleição, até ao fnal da período eleitoral.

Para explicação e densificação desta norma, fez a Comissão Nacional de Eleições

publicar, no seu sítio da Internet, uma'Nota lnformatizsa' no dia 6 de março p.p., e uma

'Nota ile esclarecimento' no dia 13 de março p.p., sobre a mntéria da publicidade

institucional, em resultado da jurisprudência do Tribunal Constitucional.

Assim, a dioulgação das atioidades que a Câmara Municipal pretendc desenooluer deae

respeitar aquela norma legal e ser orientada pelas r{eridas notas informatioas da CNE,

de que se destaca, com interesse para o presente processo, os seguintes excertos:

J
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18. Assim, é aceitáoel que as entidades públicas oeiculem determin
comunicações para o público em geral, informando sobre bens ou seruiços

de

si
disponibilizados, quando tal comunicação seja imprescindfuel à sua fruiçãa pelos

cidadãos ou seja essencial à concretização das suas atribuições.

Encontram-se nestas situações aceitáaeis, por exemplo, anúncios de festiaidades
tradicionais com caráter regular ou infonnação relatiaa a atiaidades sazonais para
certas camailas da população, campanhas para a promofio ila saúde e a preoenção da

doença, etc.

19. Não se encontram abrangidos pela proibição comunicações informatizsas e sem

caráter promocional, como sejam aaisos e anúncios sobre condicionamentos de

trânsito e similares ou com indicações sobre alterações das condições de

funcionamento ile seroiços (mudanças de horáio ou de instalações), etc.

20. A proibição legal de publicidade institucional não impede também o cumprimento
dos deoeres de publicitação de informações imposto legalmente, como é o caso de

azsisos ou painéis relatiaos à legislação de licenciamento de obras, ou das publicações

em Diário da República, bem como das publicações obrigatórias realizadas em

publicação institucional ou por editais e outros meios. Nestes casos, a publicitação
dcoe conter somente os elementos que a respetioa legislaçao exija.

21. Tais comunicações, porêm, não podem, em caso algum, oeicular ou ser

acompanhadas de imaçens, expressões ou outros elementos encomiástims ou de

natureza romocional deoendo cin§r-se aos que identifiquem clara e

inequiaocamente o promotor da mensagem e ao conteúdo factual estritamente
necessaln. »

jornal ALVORADA I Pedido de parecer I Publicidade institucional

(publicidade da CM Lourinhã) - Processo PE.P-PP/2019/81

"O n." 4 do artigo 10.' ila ki n." 72-A20L5, ile 23 de julho, proíbe a publicidailc

institucional por parte dos órgãos do Estado e ila Administração Pública de atos,

programas, obras ou sensiços, saloo em caso ile graoe e urgente necessiilade pública.

Esta proibiçao oigora desde a ilata da publicação do decreto que morque a data da

eleição, até ao final ilo peiodo eleitoral.

Entende a Comissão Nacional de Eleições que é aceitáoel que as entididcs públicas

aeiculem ileterminado tipo de comunicações para o público em geral, informando sobre

bens ou seroiços por si disponibilizados (por exemplo, anúncios de festittidailes

tradicionais com caráter regular), quando tal comunicação seja imprescindíoel à sua

fruição pelos cidadãos ou seja essencial à concretimçia das suas atribuições.

Encontram-se nestas situações aceitáoeis, por exemplo, anúncios de festioiilades

tradicionais com caráter regular ou informação relatiaa a atioidades sazonais para
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certas camadas ila população, campanhas para a promoção da súde e a preuaiq dn

doença, etc." \

Sucede, porém, que aquelas comunicações para o público "(...) não podem, em caso

alçum, aeicular ou ser aco tnpanhadas de imaçens, exoressões ou outros elementos

eloçiosos ou de natureza oromocional, deaendo cingir-x aos que iilentifiquem clara e

inequioocamente o promotor da mensagem e ao conteúdo factual estitammfu

necessário ."

A informaçãa constante da publicação remetida em anexo ao pedido de parecer é obietiaa

e destina-se a dioulgar à população os eoentos em caust.» ----------

Docapesca - Portos e Lotâs, S.A. I Pedido de parecer I Publicidade

institucional - Processo PE.P-PP l20\9182

"O n.' 4 do artigo L0.' da Lei n." 72-N2015, de 23 de julho, proíbe a publicidaile

institucional por parte dos órgãos do Estado e ila Administuação Pública de atos,

program.as, obras ou seroiços, salt:o em caso de graae e urgente necessidade pública.

Esta proibição oigora desile a ilata da publicação do decreto que turque a ilata da

eleição, até ao final do período eleitoral.

É aceitdael, contudo, "(...) que as entidades públicas oeiculem determinado tipo de

comunicações para o público em geral, informando sobre bens ou seroiços por si

disponibiliztdos, quando tal comunicação xja imprescindíoel à sua fruição pelos

ciiladãos ou seja essencial à concretiução das suas atribuições.

Encontram-se nestas situações aceitáoeis, por exemplo, anúncios de festioidadcs

tradicionais com cardter regular ou infornação relatioa a atioidades samnais para

certas camadas ila população, campanhas para a promoção da saúde e a preoençiio da

doença, etc."

Sucede, porém, que aquelas comunicações para o público "(...) não podem , em caso

alçum, aeicular ou ser acompanhadas de imagens, expressões ou outros elementos

e iosos ou de nature?i romocional
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As comunicações para o público deoem cingir-se aos elementos que identifiquem aTa e

inequiaocamente o promotor da mensagem e ao conteúilo factual estritamente

necessário.

Acresce - conforme ilecorre ila'Nota de esclarecimento' no dia L3 de março p.p., sobre a

matéria ila publicidade institucional - "(...) que os órgãos do Estado e da

Administração Pública não estão, no desenooloimento das suas atioidailes, impedidos

quanto à realização ou participação em mentos (conferências, assinaturas de protocolos

ou inaugurações) " .»

CM Constância I Pedido de esclarecimento I Publicidade institucional -
Processo PE.P -PP 12019 186

"O n.' 4 do artigo 70." da lri n." 72-A/201.5, de 23 de julho, proíbe a publicidade

institucional Wr parte dos órgãos do Estado e da Administração Pública de atos,

programas, obras ou seroiços, sahso em caso de graae e urgente necessidadc pública.

Esta proibição oigora desile a data da publicaçãa do ilecreto que marque a data da

eleição, até ao final do período eleitoral.

Quanto às inaugurações - conforme decone da nota de esclarecimento sobre publiciilailc

institucional, de li de março p.p. - a CNE esclareceu que os órgãos do Estado e da

Administração Pública não estão, no desenooloimento das suas atioidades, impedidos

quanto à sua realimção ou na participação em eaentos (conferências, assinaturas de

protocolos ou inaugurações).

Esclarece, igualmente, fitantendo o conteúdo da Nota lnformatba, que não poderão os

Órgãos do Estado e ila Administração Pública utilizar:

- suportes publicitáios ou de comunicação (lioros, reoistas, brochuras, Jlyers, conoites,

cartazes, anúncios, mailings, etc, quer sejam contratados externamente, quer sejam

realizados por meios internos financiados com recursos públicoil que, nomeadamente,

contenham slogans, mensagens elogiosas ou encómios à ação do emitente ou, mesmo nõo

contendo mensagens elogiosas ou de encómio, não reaistam graaidade ou urgência, ou

- posts em contas oÍiciais de redes sociais que contenham hashtags promocionais,

slogans, mensagens elogiosas ou encomios à ação do emitente.» ---------------

t,

\
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CM Vila Verde I Pedido de parecer I Publicidade institucl

(Lançamento da 1' pedra da Requalificação do Largo Antunes Lima) -
Processo PE.P -PP 12079 196

oO n." 4 do artigo 10.' da Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho, proíbe a publiciilade

institucional por parte dos órgãos do Estado e da Administração Pública de atos,

prografiMs, obras ou seroiços, saloo em caso de graae e urgente necessidade pública.

Esta proibição ztigora desde a data da publicação do decreto que marque a data da

eleiçao, até aa final do período eleitoral.

Quanto às inaugurações - conforme decorre da nota de esclarecimento sobre publicidade

institucional, de L3 de março p.p. ' a CNE esclareceu que os órgãos do Estado e da

Administração Pública não estão, no desenttolzsimento das suas atiaidades, impedidos

quanto à sua rmlização ou na participação efi eaentos (conferêacias, assinaturas de

pr otocolos ou inaugur ações ).

Esclarece, igualmente, mantendo o conteúdo da Nota lnformatitta, que não poderão os

Órgãos do Estado e da Administração Pública utilimr:

- suportes publicitários ou de comunicação (lioros, retsistas, brochuras, flyers, conaites,

cartazÍs, anúncios, mailings, etc, quer sejam contratados externamente, quer sejam

realiztdos por meias internos financiailos com recuÍsos públicoil que, nomeadamente,

contenham slogans, Ínensagens elo§osas ou encômios à ação do emitente ou, mesmo não

contendo mensagens elogiosas ou de encómio, não reoistam gÍaoidnde ou urgência, ou

- posts em contas oÍiciais de redes sociais que contenham hashtags promocionais,

slogans, mensagens elogiosas ou enamios à ação do emitente.»

CM Vila Verde I Pedido de p.rÍeceÍ | Publicidade institucional

(Inauguração de empreitada financiada pelo Norte 2020) - Processo PE.P-

PP12019197

oO n.' 4 do artigo 10.' da Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho, proíbe a publicidnde

institucional por parte ilos órgãos do Estado e ila Administração Pública de atos,

programds, obras ou seroiços, salao em caso ile graae e urgente necessidade pública.

Esta proibiçao oigora desile a ilata da publicação do deoeto que truffque a futa da

eleiçdo, até ao final do período eleitoral.
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Quanto às inaugurações - conforme decorre da nota de esclarecimento sobre pu dade

institucbnal, de L3 de maryo p.p. - a CNE esclareceu que os órgãos do Estado e da

Administração Pública não estõo, no desenoolaimento das suas atioiilailes, impediilos

quanto à sua realização ou na participação em eaentos (conferências, assinaturas de

protocolos ou inaugurações).

Esclarece, igualmente, mantendo o conteúdo da Notn lnformatiaa, que não poderão os

Órgãos da Estado e da Admínistração Pública utiliTrr:

- suportes publicitários ou de comunicação (liaros, reoistas, brochuras, flyers, conzsites,

cartazÍs, anúncios, mailings, etc, quer sejam contratados extennmente, quer sejam

realizados por meios internos financiados com recursos públicos) que, nomeailamente,

contmhnm slogans, mensagens elogiosas ou encómios à ação do emitente ou, mesmo não

contendo mensagens elo§osas ou de encómio, não reoistam graoidade ou urgência, ou

- posts em contas oficiais de redes sociais que contenham hashtags promocionais,

slogans, menflgens elogiosas ou mcómios à ação do emitmte.»

CM Barreiro I Pedido de parecer I Publicidade institucional (diversas

ações) - Processo PE.P-PP/2019/98

"O n." 4 ilo artigo 10.' da ki n." 72-A/201.5, de 23 de julho, proíbe a publicidade

institucional por parte dos órgãos do Estado e da Administração Pública de atos,

programas, obras ou seroiços, saloo em caso de graae e urgente necessidade pública.

Esta proibição oigora desile a data da publicação do ilecreto que marque a data da

eleição, até ao final do período eleitoral.

Para explicação e densificação desta norma, fez a Comissão Nacional de Eleições

publicar, no seu sítio ila lnternet, uma'Nota lnformatioa' no dia 6 de março p.p., e uma

'Nota de esclarecimento' no ilia 13 ile março p.p., sobre a matéia da publicidadc

institucional, em resultado da jurispruilência do Tribunal Constitucional.

Assim, a diaulgação das atitsidades que a Câmaru Municipal pretende desenaoloer dme

respeitar aquela norma legal e ser orientada pelas referidas notas informatiaas da CNE,

de que se destaca, com interesse para o presente processo, os seguintes excertos:

"17. Entenile a Comissão Nacional ile Eleições que a urgência e a glaalla gpreobtas
na parte final do n.o 4 do artigo L0.' da *, n." 72-42015 não têm, necessariamente,
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caráter cumulatiao: para além dos casos e situações de necessidnde simulta
graae e urgente, está também excecionada da proibição a publicidade ins tit

nte
nal

que corresponda a necessidade pública urgentet mesmo que relatiaamente a atos,

obras ou seroiços que não enoolaam situações de gratsidade reconhecida.

18. Assim, é aceitáoel que as entiilades públicas oeiculem determinado tipo ile

comunicações para o público em geral, informando sobre bens ou seroiços por si
disponibilimilos, quanilo tal comunicação seja imprescindíael à sua fruição pelos

cidndãos ou seja essencial à concretizaçõo das suas atribuições.

Encontram-se nestas situações aceitáaeis, por exemplo, anúncios de festiaidades
tradicionais com caráter regular ou informação relatiaa a atioidadcs sazonais para

certas camailas da população, campanhas para a promoção ila saúde e a preoenção da

doença, etc,

19. Não se eflcontram abrangidos pela proibiçao comunicações informatiaas e sem

caráter promocional, como sejam aoisos e anúncios sobre condicionamentos de

trânsito e similares ou com indicações sobre alterações das condições de

funcionamento de seroiços (mudanças de horário ou de instalações), etc.

20. A proibição legal de publicidaile institucional não impede também o cumprimento
dos deoeres de publicitação de informações imposto legalmente, como é o caso de

aoisos ou painéis relatiaos à legíslação de licenciamento de obras, ou das publicações

em Diário da República, bem como das publicações obrigatorias realizadas em

publicação institucional ou por editais e outros meios. Nestes casos, a publicitação
deoe conter somente os elementos que a respetiaa legislação exija.

2L. Tais comunicações, porém, não podem, em caso alçum. oeicular ou ser

acompanhadas de imagens, expressões ou outros elementos encomiásticos ou de

natureza promocional, deoenilo cingir-se aos que identifiquem clara e

inequioocamente o promotor da mensngem e aa conteúdo factual estritamente
necessário ."

Os membros do executizto não estão impedidos de participar em programas de radio e

teleaisão. Todaoia, importa realçar que as entiilades públicas, designadamente os órgãos

das autarquias locais e os respetiaos titulares, estão sujeitos a especiais deoeres de

neutraliilade e de imparcialilade desde a data ila publicação do decreto que marca o dia

das eleições. lsso signifca que ndo podem interoir, direta ou indfuetamente, na

campanha eleitoral, nem praticar atos que, de algum modo, faooreçam ou prejudiquem

uma candidntura ou umd entidade proponefite em detrimento ou oantagem de outra,

deoendo assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialidnde em qualquer

interoenção no exercício das suas funções (artigo 57." da ki n." 14/79, de 1.6 de maio,

aplicaael à eleição dos Deputados ao Parlamento Europeu por força do disposto no artigo

1.' da lri n.' 14/87, de 29 de abril).,
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CM Torres Novas I Pedido de pareceÍ | Publicidade insti cional

(divulgação de "reconhecimentos" atribuídos ao município) -
PE.P-PP1201911L6

sso

,,O n.o 4 do artigo 10." ila lri n." 72-A2015, de 2i dc julho, proíbe a publicidadc

institucional por parte ilos órgãos do Estado e ila Ailministraçãa Pública de atos,

programas, obras ou seroiços, sakto em caso de graae e urgente necessidade pública.

Esta proibição oigora ilesile a data da publicaçõo do ilecreto que marque a data da

eleição, até ao final do período eleitoral.

Nos termos da nota informatioa da CNE - mm respalilo na juisprudência

constitucional - "eflcontram-se proibiilos todos os atos de comunicação que oisem,

direta ou indiretamente, promooer junto de uma pluralidade de destinatários

indderminados, iniciatioas, atioidadcs ou a imagem de entidaile, órgão ou seruiço

público".

A título exemplificatioo, estão nessas situações:

- O uso de imagens ou de expressões que ultrapassem a mera necessiilaile de informaçdo

do público, como é o caso ila imagem de titulares ile cargos políticos, ile expressões como

"promessa cumpiila", "fazemos melhor" ou quaisquer outras que pretendam enaltecer

o órgão, o seu titular ou a atiaiilade de qualquer ileles, em oez ou para além de esclarecer

da objeto da comunicação em si.

- No mesmo sentido mensagens que rcJletem uma atitude proatioa da instituição na

promoção da qualiilade de oiila dos habitantes (como por ex. "Continuam a decorrer a

bom ritmo as obras ile instalação de redes de saneamento básico, ou "o futuro será

certamente melhor, mais limpo e melhor para toilos em matéria ambiental" ).

Ou mesmo, tiio so, a utilização de uma linguagem adjetfuada e promotora de obras e

iniciatitsas da instituiçíio (como a benficiação de ruas, requalificação de ileterminadas

mnas, a diminuição de taxas ou a oferta de lioros escolares).

Como exceção, a Comisúo tem considerailo aceifiioel que as entidades públicas oeiculem

ileterminailo tipo de comunicações para o público em geral, informanilo sbre bens ou

seroiços por si disponibiliztdos, (por exemplo, anúncios de festioidailes tradicionais com

caráter regular) quanilo tal comunicação seja imprescindíoel à sua fruição pelos
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ciiladãos ou seja essencial à concretização das suas atribuições, ou exista

necessidaile pública e urgente na sua dittulgação.» ------------"-'-

CM Caldas da Rainha I Pedido de parecer I Publicidade institucional

(revista municipal) - Processo PE.P-PP/2019/128

"As entidades públicas, designadamente os órgãos das autarquias locais e os respetktos

titulares, estão sujeitos a especiais deoeres de neutralidade e de imparcialidade desde a

data da publicaçõo ilo ileueto que finrca o dia das eleições. lsso significa que não podem

interoir, ilireta ou indiretamente, na campanha eleitoral, nem praticar atos que, ile

algum modo, faaoreçam ou prejudiquem uma candiilatura ou uma efitiilade ProPonente

em detrimento ou oantagem de outra, deoendo assegurdr a igualdade de tratamento e a

imparcialidade em qualquer interoenção no exercício ilas suas funções (artigo 57." da

LEAN.

Estes princípios deoem xr respeitados em qualquer publicação autárquica, traduzindo-

se, quer na equidistância dos órgãos ilas autarquias locais e dos seus titulares em relação

às pretensões e posições das aárias candiilaturas ao ato eleitoral, quer ainda na

necessária abstenção iln prática ile atos positioos, ou negatittos, em relação a estas,

passhseis de interferir no processo eleitoral.

Nessa meiliila, uma publicação autárquica Grgao oficial de comunicação dc um

município ou freguesia), respeitanilo a cadência regular da sua periodicidadc, deae ter

um conteúdo objetioo e não pode ter uma função ile promoção, direta ou indireta, de um

candidato, de uma canilidatura ou ile partido político, quer atraoés do texto, quer das

imagens utilimdas.

Por outro lado, o n.' 4 do artigo 10." da Lei n.' 72-A201"5, de 23 de julho, proíbe a

publicidade institucional por parte dos órgãos do Estada e da Administraçiio Pública de

atos, progrumss, obras ou seraiços, salao em caw de graoe e urgente -necessiilaile

pública. Esta proibição oigora desde a data da publicação do decreto que marque a data

ila eleição, até ao final do períoilo eleitoral.

Conforme deioa da nota information aproaada pela CNE em 6 de março p.p.,

"Relatioamente aos meios de difusão, de acordo com a juisprudência do Tribunal

Constitucional, ileaem considerur-se incluídos todos os sentiços ou meios que,
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habitualmente, são adquiridos para publicidade, mesmo que já faça rte

património da entidade pública (como outdoors, etc.) ou que sejam realiza os por

seraiços da entidade pública (como imprensa institucional ou departnmentos internos ile

comunicação)."

Assim, o conteúdo de qualquer publicação municipal e a dioulgaçãa das atioidades que a

Cômara Municipal pretenile desenookter deoem respeitar aquelas normas legais e ser

orientadas peln refeida nota informntioa da CNE, de que se destacn, com interesse para

o presente processo, os seguintes excertos:

"18. Assim, é aceitáoel que as entidades públicas aeiculem determinado tipo de

mmunicações para o público em geral, informando sobre bens ou seruiços por si
disponibilimdos, quando tal comunicação seja imprescindíael à sua fruição pelos
cidadãos ou seja essencial à concretização das suas atribuições.

Encontram-se nestas situações aceitárseis, por exemplo, anúncios de festiaidades
tradicionais com caráter regular ou informação relatioa a atioidades sazonais para
certas camadas da população, campanhas para a promoção da saúde e a preoenção da
doença, etc.

19. Não se encontrdm abrangidos pela proibição comunicações informatiaas e sem

caráter promocional, como sejam aaisos e anúncios sobre condicionamentos de

túnsito e similares ou com indicações sobre alterações das condições de

funcionamento de seroiços (mudanças de horário ou de instalações), etc.

20. A proibiçao legal de publicidade institucional não impede também o cumprimento
dos deaeres de publicitação de informações imposto legalmente, como é o caso de

aaisos ou painéis relatioos à legislaçdo de licenciamento ile obras, ou das publicações
em Diárb da República, bem como das publicações obrigatórias realizadas em
publicaçõo institucional ou por editais e outros meios. Nestes casos, a publicitação
deoe conter somente os elementos que a respetiaa legislação exija.

21. Tais comunicações, porém, não podem, em caso algum, aeicular ou ser
acompanhadas de imagens, expressões ou outros elementos mcomiásticos ou dc
naturezt promocionnl, deaendo cin§r-se aos que iilentifiquem clara e

inequioocamente o promotor da mensagem e ao conteúda factual estritamente
necessario ."

Mais se destacam os Acórdãos do Tribunal Constitucianal que mntêm exemplos de

metsagens não aceitáoeis à luz ilas referidas normas legais, que se mcontram citados na

nota informatioa da CNE.

Quanto às inaugurações - conforme decorre da nota de esclarecimento sobre publicidadc

institucional de 13 de março - a CNE esclnreceu que os órgãas do Êstado e da

Administrafia Pública não estão, no desenaolaimento das suas atioidades, impedidos

do
V
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quanto à sua realização ou na participação em eoentos (confeftncias, assinat deLI

protocolos ou inaugurações).

Contudo - e nos termos da mesma nota de esclarecimento - não poderão os Órgãos do

Estado e da Administração Pública utilizar:

- suportes publicitários ou de comunicação (lit;ros, reoistas, brochuras, flyers, conoites,

caÍtazzs, anúncios, mailings, etc, quer sejam contratados externamente, quer sejam

realiudos por meios internos financiados com recursos públicoil que, nomeadamente,

contmhnm slogans, mensagens elo§osas ou encómios à ação do emitente ou, mesmo não

contetdo mensagens elogiosas ou de encómio, não reoistam graaiilade ou urgência, ou

- posts em contas oficiais de redes sociais que contenham hashtags promocionais,

slogans, mensagens elogiosas ou encómios à ação do emitente.»» ----"--------'

2.04 - Cidadão I Presidente do Conselho Médico da Ordem na RAM I

Neutralidade e imparcialidade das entidades públicas - Processo PE.P-

PP12019127

A Comissão deliberou, por unanimidade, adiar a apreciação do assunto em

epígrafe, por carecer de aprofundamento.

2,05 - Cidadão I Página no Facebook "Baixa da Banheira" I Neutralidade e

imparcialidade - Processo PE.P-PP/2019/38

A Comissão analisou os elementos do processo em epígrafe, que constam em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"No dia 12 de março p.p., um ciilaüo remeteu à Comissão Nacional de Eleições uma

participação contra o Presidente da lunta da União de Freguesias de Baixa da Banheira

e Vale da Amoreira por, alegadamente, este ter aiolado os ileoeres de neutralilaile e

imparcialidade a que se mcontra adstrito.

Está em causa, de acordo com o print remetido pelo participante, uma publicaçao de

Nuno Caoaco num grupo fechado denominado 'Baixa ila Banheira', em que relnta a

aisita às obras ilo Complexo Desportizto do União Desportitsa e Cultural Banheirmse de

responaátseis políticos do PCP e dirigentes associatiztos da freguesia.
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Da obseraação da imagem remetida, parece ser de concluir que a publrcaçao do foro

priaado do cidadão (que também é Presidente ila lunta de Ereguesia) agindo nesw

mesma qualidade, a de cidadão.

Assim, não se oislumbram indícios da oiolação dos deaeres de neutralidade e

imparcialidade, pelo que se determina o arquioamento do presente processo.»

2.06 - Cidadão I CM Funchal I Neutralidade e imparcialidade das entidades

públicas (twitter do Presidente da Câmara) - Processo PE.P-PPl2Olgli2

Cidadão I CM Funchal I Neutralidade e imparcialidade das entidades

públicas - Processo PE.P-PP 12079153

Cidadão I Presidente da CM Funchal I Neutralidade e imparcialidade

das entidades públicas - Processo PE.P-PP120791104

Cidadão I CM Funchal I Neutralidade e imparcialidade das entidades

públicas (Suplemento no DN) - Processo PE.P-PP/2019/118

A Comissão deliberou, por unanimidade, adiar a apreciação do assunto em

epigrafe, por carecer de aprofundamento.

2.07 - Cidadão I CM Santa Cru, I Neutralidade e imparcialidade das

entidades públicas - Processo PE.P-PP/2019/68

PS I CM Santa Cruz (Madeira) | Neuhalidade e imparcialidade das

entidades públicas - Processo PE.P-PP/2019/115

A Comisúo, tendo presente a lnformação n." I{NE/2018/111, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com os votos contra dos Senhores

Drs. Mário Miranda Duarte e Sérgio Gomes das Silva, o seguinte:

"Foram remetidas à Comissão Nacional de Eleições (CND duas participações contra o

Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz, por alegaila publicidaile institucional

proibiila.

A participação concerne a dois artigos no jornal "Diário de Notícias ila Maileira" em

que são relatados anúncios de obras futuras e a criação de um programa ile apoio a

pequenas cirurgias.
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Notificado para se pronunciar sobre os factos constantes da participação, o te da

v

Câmara Municipal de Santa Cruz aduziu a sua resposta, que foi deoidamente analisada

e considerada.

O n.o 4 do artigo 10.' da Lei n.'72-A2015, de 23 de iulho, ilispõe que a partir da data

fu publicação do decreto que marque a eleiçao, "é proibi.ila a publicidade institucional

por parte dos órgõos do Estailo e da Administração Pública de atos, prcgramas, obtas ou

seroiços, salw em caso de graae e wgente necessiilade pública". No caso em aPreço,

temos por não preenchido o âmbito subietioo da normt, ou seia, os destinatários da

nofma em cnusa são as entidades públicas. os artigos iornalísticos em questão sãa da

autoria ile um órgãa de comunicação social, no âmbito dessa mesma atiaidade

jornalística, pelo que não se encontÍam abrangidos pela norÍna supra refuida.

Todnoia, e face aos elementos carreados paru o processo, cabe ainda no caso em apreço

apreciar se, aquelas que são as dcclarações atribuídas ao Pruidmte da Ümara

Municipat de santa Cruz, obseroam os deoeres de neutralidade e imparcialiilade a que

os órgãos ila administraçãa pública - bem como os seus titulares -, se enconttam

especialmente ailstritos em período eleitoral, nos termos do artigo 57." da Lei Eleitoral ila

Assembleia da República (aplicóoel à eleição para o Parbmento Europeu por força do

disposto no artigo 1." fu Lei Eleitoral do Parlamento Europeu).

o referido pincípio não constitui uma regra prôpria do período eleitaral, mis uma

aplicaçãa específica dos princípios da igualdade e ila imparcialidade que regem toda a

administração pública em toila a sua atiaiilade. A consagração legal do detter de

neutralidade e imparcialidade das entiilades públicas perante as candidaturas, assim

como da puniçao de conduta que configure uma oiolação ilaqueles deoeres, assenta na

necessidtde de garantir a maior igualdade possíael entre as candidaturas em confronto,

mas para que se considere ter haoiilo tsblaçao de tal obigaçdo é necessaio que o autor

ila conduta, no exercício das suas funções, faaoreça ou prejuilique, ainda que

indiretamente, qualquer dos candidatos concorrentes. A normal prossecução das suas

atribuições não consubstancin uma interferência ilegítima nos processos eleitorais. É,

aliás, facto assente que um titular de um cargo público tem à partiila uma mais lnta

projeção do que tem quem não detém o poder, Nãa está impedido de, no exercício das

funções inerentes ao cargo, fazer as declarações que tenha por conoenientes sobre a
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atuação do executioo camarário, desde que o faça de forma objetiaa, não ndo

1

e

vdeterminadns forças políticas, ou atacando, direta ou indiretamente, as Íorças políticas

oposryao.

Assim, o titular de cargo público que, no exercício da sua função alerta para'aendilhões

de banha dc cobra que só sem agora paru o contato com as populações e que andam de

tasca em tasca a oender mentiras' pode nao estar a consono,r o seu comportamento com

os deaeres de neutralidaile e imparcialidade e, aos olhos dos ciiladãos, podem aquelas

declarações ser entendidas como críticas a outrus candidaturas ou seus proponentes.

Por outro lado, a publicitação em períoilo ebrtoral de promessas ile obras ou ações não

urgentes e estritamente necessárias constitui interaenção, ainila que inilireta, na

carnpanha eleitoral e mesmo que, não se tratando ile candiilato ou de agente ou dirigente

de proponente de candidatura à eleição em causa, ilela apenas resulte, para os eleitores,

uma perceção negatioa da capacidade de ação de certa ou certas ilas candidaturas em

coníronto.

Face ao que antecede e para os efeitos preoistos no artigo 89." do Código ilo

Procedimento Administratioo, delibera-se ileterminar ao Presidente da Câmara

Municipal de Santa Cruz que se abstenha de conilutas que não se coailunem com os

deoeres de neutralidade e imparcialidade a que as entidades públicas - bem como os seus

titulares - se encontram especialmente ailstritos, nos termos do artigo 57." da LEAR.

Desta deliberação cabe recurso para o Tribunal Constitucional a interpor no pram de

um dia, nos termos do artigo 102.'-8 da ki n.' 28/82, ile 15 de noaembro.,

Processos PE-2019 - Outros temas

2.08- IF Lamas I Pedido de parecer I Evento na véspera e dia da eleição

(Realização de evento da Festa da Cereia) - Processo PE.P -PPl2Ol9l745

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2018/108, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, o seguinte: ---------------------

«A lunta de Freguesia de lamas oem solicitar parecer ilesta Comissão sobre a realimção

da Festa da Cereja de l-amas, a qual tem oindo habitualmente a ocorrer no último fim-
de-semana de maio, coinciilindo, por isso, com a rséspera e o ilia da realiução ila eleiçao
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dos Deputados ao Parlamento Europeu. No peilido é referido que "A festa apenas

um concerto sábado á noite (dia 25), sendo que sábado durante o dia e domingo

haaerá uma pequeta feira onde os produtores locab expõem os seus proilutos agrícolas.

o mmto será realimdo no centro da fteguesia, senilo a secção de r:oto na escola primiria

a cercn de 360m do local ilo eoento e sem qualquer conilicionalismo á realização das

eleiçoes.»

sobre a questão em preço, importa, antes de mais, sublinhar que não existe norma legal

que proíha a realização de eaentos na oéspera ou no dia ila eleiçãa.

Não obstante, as nofmas legais que regulam o dia da eleição podcm limitar a realização

de ileterminado tipo ile eoentos nesse dia.

Assim, ileoe ser tida em consideraçãa, designadamente, o seguinte:

- smdo proibido faztr propaganila pof qufulquer mcio na oéspera e no ilia ila eleiçao,

resulta que, até ao encerramento das urnas, não pode haoer um aprotseitamento ilícito

ilos eaentos festiaos ou outros, no sentido de, por alguma forma, serem entendidos como

propaganila eleitoral e/ou oiolação dos dtoeres de neutraliilade e imparcialidade a que as

entiilades públicas esttio sujeitas (artigos 57.",92.", L29.' e 141.' da ki Eleitoral ila

Assembleia da República - LEAR, aplicáoel à eleição do Parlamento Europeu por força

ilo disposto no artigo 1." da ki n." 14/87, de 29 de abril);

- Garantir o segredo ilo ooto (artigo 82." da LEAR);

- Tendo presente o deoer que recai sobre qualquer entidade ile facilitar o exercício da

ilireito de uoto (artigo 81.' da LEAR), deoe eoitar-se a realiznção de determinados

eomtos que imptiquan a deslocação ile pessoas, ilentro do tetritóio nacional, para fora

dos respetioos locais de wto, como pot exemplo proaas desportivas de ômbito nacional;

- É proibido peÍturbt o regular funcionamento d-as assembleias de aoto, o que poile

integrar o cime preaisto no artigo j38.' do Cóiligo Penal e implicar que um eoento se

realizt em local distante d.as mesmas;

- Acresce, ainila, a proibição de presença de forças militares e de segurança num raio de

'100 metros a contar dos locais onde se reunirem as assembleias e secções de aoto, por

força do ilisposto no n.' 1. do artigo 94.' ili LEAR.

"ffi
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Deste modo, pnrece nada obstar à realização de iniciatiaas no fim-de-semana

como a que a lunta de Freguesia de l,amas tem programado - Festa da Cereja de lamas -

desde que salaaguardadas as normas legais referiilas."

2.09 - Publicação na página do Município de Santa Cruz no Facebook -

Processo PE.P-PP 12079 1748

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2018/109, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"No dia 5 de abril p.p., um cidaüo dirigiu à Comissdo Nacional de Eleições uma

participação contra o Presidcnte ila Câmara Municipal de Santa Cruz (Madeira), por

alegada oiolação dos deoeres ile neutralidaile e imparcialiilade das entidades públicas.

No caso em apreço, estíio em causa duas publicações na rede social Facebook.

A primeira, na página pessoal do cidadão Filipe Sousa (presiilente da Câmara Municipat

tle Santa Cruz), consiste numa imagem e num texto. Quanto a esta publicação, na

página pessoal do cidaüo Filipe Sousa, não foi reuniila infonnação que permita

estabelecer, sem lugar a dútida, se o autor do post age em seu nome pessoal, enquanto

cidadão, ou enquanto titular de órgão da autarquia local. No primeiro caso, o autor é

liore ik exprimir a sua opinião pessoal, ainila que contendo erros e imprecisões.

A segunila publicaçao, na págind oficial do Município ile Santa Cruz, consbte na

partilha de uma notícia do jornal "lM-Mndeira", na qual é ilado eco a uma nota da

Câmara Municipal ile Santa Cruz onde o presiilente da Câmara tece uíticas a outros

partidos. Quanto a esta publicação, para os efeitos preoistos no artigo 89.' do Código do

Procedimento Administratiao e ate tos os deoeres de neutraliilade e imparcialiilade que

recaem sobre todas as entidades públicas, rccomenda-se à Câmara Municipal ile Santa

Cruz que se abstenhn de proceder a este tipo de partilhas na sua pá§na oficial na rede

social Facebook e ordena-se que remooa a publicação objeto do presente processo.

Desta deliberação cabe recurso para o Tribunal Constitucional a interpor no prazo ile

um dia, nos termos do artigo 102.'-8 da Lci n.' 28/82, de 15 de nooembro.,» ---------------

2.10 - Cidadão I Vice-Presidente C.M. Santa Cruz (Madeira) | Publicação na

página pessoal (Facebook) - Processo PE.P-PP/2019/151
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A Comissão, tendo Presente a Informação n.' I-CNE/2018/106, que cons em

Vanexo à presente ata, deliberou, por maioria, com a abstenção dos Senhores

Mário Miranda Duarte e Sérgio Gomes das Silva, o seguinte:

oqoi comunicailo à comissão Nacional de Eleições que o vice-Presidente da Câmara

Municipal de santa Cruz na llha da Madeira, numa publicaçao na rede social Facebook

«(.. .) acusa os ilioersos partidos e a púpria CNE, bem como, continua a faztr a

propaganda potitica de meilidas municipais decididas em assembleia."

Analisada a imagem em causa, constata-se que a mesma foi publicaila na página pessoal

do cidtdâo no Facebook, assinando-a, porém, como vice-Presidente ila cômara ile santa

Cruz.

A todos os cidadãos é garantida a liberdade de expressão, consagraila no artigo 37.o da

Constituição da República Portuguesa. Porém, sem preiuízo ilo exercício dos direitos

garantidos aos cidaüos, não é recomendáoel que se associe o cargo público à promoção

de certa candidatura (ou aos seus promotores) ou ao ataque a outfas. Ademais, uma

prática sistanática deste comportamento pode defraudar a lei, por colocar em crise os

det:eres de neutralidade e de imparcialidade a que os titulares de cargos públicos estão

sujeitos.

Nessa medida, recomendn-se ao vice-Presidtnte da Câmara de santa cruz que eaite a

confusão entre a qualidade de titular de cargo público e a de cidadão.' -----------'---------

2.11 - CDU - Exposição (CM de Viana do Alentejo) e Reclamações (fF

Montoito e ]F Redondo) | Processo de designação dos membros de mesa

no distrito de Évora - Processo PE.P-PPl20l9l752

A Comissão analisou os elementos do processo em epígraÍe, que constam em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, transmitir o seguinte: -------

,rOs membros de mesa niio estíio legalmente sujeitos a quaisquer requisitos, além da

cofidiçõo de eleitores da assembleia eleitoral Para que foram nomeados e do facto de

ileoerem saber ler e esÜeoer (n." 3 do artigo 44.'da LEAR). No caso do distrito de

Éaora, tratando-se de uma experiência piloto, apela-se a um esforço de colaboração por

parte dos partidos políticos no sentido de escolherem, para integrar as mesas de aoto
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eletrónico, cidadãos que possam ter maior capacidade para man r aparelhosu

informáticos

Todaaia, caso oenha a ser estabelecido, no futuro, a implemmtaçao generalimda da

forma ile ooto eletrónico presencial, deoe, no atual quadro juríilico, ser enmntrado

proceilimento diferente, que respeite as normas que regulam a escolha dos membros ile

Dê-se conhecimento à Secretaria-Geral do MAI. ---

A Comissão passou à apreciação de um assunto aditado à presente ordem de

trabalhos, como ponto 2.21, nos termos do n." 3 do artigo 3." do Regimento. ---
2.21 - CDU I JF Rebordões Santa Maria (Ponte de Lima) | Reunião para a

escolha dos membros de mesa - Processo PE.P-PP/2O79|LS7

CDU I If Feitosa (Ponte de Lima) | Reunião para a escolha dos membros

de mesa - Processo PE.P-PP/2019/158

A Comissão analisou os elementos dos processos em epígrafe, que constam em

.rnexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

oNo exercício ilo poilcr conferido pelo artigo 7.' da ki da CNE e a ser oerdade que as

conoocatórias para as reuniões ile escolha dos membros de mesa foram feitas no própria

dia (Feitosa) ou na aéspera ila data ilesignaila para a sua realimção (Rebordões Santa

Maria), determina-se a repetição das reuniões em causa, a conoocar mm a anteceilência

adequada que não impeça a presença dos representantes ilas dioersas candidaturas." ---

O Senhor Dr. joão Tiago Machado saiu após a apreciação do assunto

antecedente.

2.12 - Iniciativa Liberal I Financiamento das campanhas (conta bancária) -

Processo PE.P-PP/201.9/185

A Comissão analisou o pedido em epígraÍe, que consta em anexo à presente ata,

e deliberou, por maioria, com a abstenção da Senhora Dr." Carla Luís, o

seguinte:
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«A conta bancária em causa concretiza um ileaer decorrente da lei do financiam dos

partidos políticos e ilas campanhas eleitorais e a sua utiliztçõo encontra-se oinculàdt

àqueles fins específrcos, pelo que, especialmmte em período eleitoral, não poilc ser

impedida a sua mooimentação para os fins para que foi constituída, eb Pena de resultar

em graae impedimmto ao exercício das atioiilades de carnpanha eleitoral cuia proteção é

constitucioflalmefite garantiila (art.' 113.", n.o 3, da Constituição da República

Portuguesa) .

Assim, ilelibera-se notificar o Nooo Banco para se pronunciar sobre as circunstâncias de

facto e ile ilireito em que se funda o seu comportamento e, a serem oerdade as

circunstâncias alegadas pelo reclnmante, para que se abstetrha de impedir a

mor:imentaçio da conta em questão.

Dê-se conhtcimmto à Entidade das contas e Financiamentos Políticos para os efeitos

2.13 - pous I Pedido de esclarecimento sobre a extinção judicial de partido

político

A Comissáo, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/78, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, Por unanimidade, transmitir o seguinte: 
------

«o Partido operário de tlnidnde socinlista @ous) diri§u à Comissão Nacional ile

Eteições um pedido de esclarecimmto sobfe a alínea b) ilo n.o 1 do artigo 18.' da ki
Orgânica n.' 22003, ile 22 de agosto (lti dw Partidos Políticos).

Quanto à primeira questão (relatioa à contagem dos seis anos prmistos naquela norma),

importa, ern pimeiro lugar, precisat que a última eleição à qual o POUS apresentou

candiilatura foi a eleição para os deputailos ao Parlammto Éuropeu, que teoe lugar em

mab de 2014. Assim, a contagem do período de 6 anos terminatá em 2020, pelo que x
afigura que a partir ilessa data poderá o Ministério Público dar execução ao preoisto no

n." 1 do referido artigo 1.8.', com ?)ista à extinçõo ilo partido político.

Quanto à segunila questão (se a canilidatura às eleições regionais é considerada para o

efeito da contagem dos seis anos) e tendo presente que a alínea b) do n." 1 do artigo L8.'
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não refere as eleições para as Assembleias Legislatiaas das Regiões Aut mas dos

Açores e Madeira, não pode a candidatura a estes atos eleitorais ter releoânc)p\ra os

efeitos da referiiln norma. Tal omissão poilerá encontrar justificação no preceito

constitucional que proíhe a constituição de partiilos ile ínilole ou âmbito regional (n." 4

do artigo 51." do CRP), considerando-se, por isso, que candiilaturas apenas a órgãos

regianais nõo seja condiçíÍo suficiente para fianter a inscrição d.e um partido político.» -
2.14 - Rádiog4fm I Campanha publicitríria para divulgação das eleições em

Moçambique

A Comissão analisou o pedido em referência, que consta em .rnexo à presente

ata, e deliberou, por unanimidade, transmitir o seguinte:

"As atribuições e competências da Comissão Nacional de Eleições, enquanto órgão

superior da administração eleitoral, são dirigilas aos atos de recenseamento e operações

eleitorais que digam respeito a eleições ou referendos nacionais. Não se tratando de um

ato de natureza nacional, não pode a Comissão pronunciar-se, por extraaasar iln sua

esfera de competências.r, ------------

Processos AL-INT - 2019

2.15 - Auto de sorteio das candidaturas à eleição da CM de Castro Daire
(publicitado no sítio da CNE)

A Comissão tomou conhecimento do auto de sorteio em epígrafe, que consta

em anexo à presente ata, cuja divulgação no sítio da CNE na lnternet foi

garantida em tempo.

A Comissão deliberou, por unanimidade, adiar a apreciação dos restantes

assuntos (pontos 2.76 a 2.20) para a próxima reunião plenária. --------------------

V

A reunião foi dada por encerrada pelas 17 horas e 15 minutos. -----
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Para constar se lavrou a Presente ata, que foi aprovada em minuta e vai seÍ

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, ]oão Almeida, Secretário da

Comissão

O Presidente Comissão

fosé Vítor Soreto de Barros

O Secretário da Comissão

Ioao
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